
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 165/2023

A  Câmara  Municipal  de  Jaboticabal,  no  uso  de  suas

atribuições  legais,  na  Sessão  Ordinária, realizada  no

dia  18 de dezembro de 2023  aprovou e  decretou  a

seguinte,

LEI

Autoriza o Município de Jaboticabal, através da Fazenda

Pública Municipal, a desafetar bem imóvel público, e dá

outras providências.

Art. 1º   Fica desincorporado da classe de bens de uso comum do povo e

revertido ao Patrimônio Municipal,  para a categoria  de bens dominiais,  o imóvel  no Bairro

Parque do Trevo registrado junto ao Cartório do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de

Jaboticabal,  sob a Matrícula Imobiliária nº  40.797 do Livro 2-RG, perfazendo uma área de

2.674,93 (dois mil seiscentos setenta quatro metros e noventa três centímetros) quadrados.

Parágrafo  único. O  imóvel  descrito  neste  artigo  será  objeto  de  futura

sessão para empresas que queiram se instalar no local.

Art.  2º As despesas decorrentes desta Lei  correrão à conta de dotação

orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 19 de dezembro de 2023.

DR. EDU FENERICH - PRESIDENTE

RENATA ASSIRATI - 1ª SECRETÁRIA

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº 346/2018
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